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Exmo. Sr
Ity'ricio Corrêa Evangelista
Presidente da Câmara Municipal de
CONGONHAS^4G
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Assuntc: Encaminhamento.

Senhor Presidente.

Encaminhamos. par"a análise e r/otacão dos Senhor-es Vereadores. os
Projetos de I -eis abaixo relacionados:

l- Arrloriza concessão de suhvenção Social e auxilio financeirn:
2- A.utoriza abeüura. de crédito especial:
3- A-utoriza abertuÍa de crédito especial.
4- Autoriza abertura de crédito especial.
5- lnsere ação no programa de governo do Plano Plurianual do município de Congonhas

para o período de 2002 a 2005.

Aproveitamos o ensejo para nossa manifestação de apreço e
consideração e subscrevemo-nos

Atenciosamente.

( D,.I SILIIÁ OSÓPJO
Secrcláio Munícipal de Governo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N" 
'ó 

I DE 2005.

Autorize a concessío de subvenção social e auxilio
Íinanceiro.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decrela e eu,
Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1' Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção social e
auxílio financeiro na impoúância de R$ 140 445,43 (cento e quarenta mil, quatrocentos e

quarenta e cinco reais, quarenta e três centavos), com base nas consignações orçamentárias,
conforme a seguinte especificação:

PREVISÀO DA TRANSFERÊNCIA PARA O EXERCÍCIO DE 2OO5

ENTIDADE FINALIDADE FORMADE
TRANSFÊNCIA

VALOR

Associação Hospitalar Bom
Jesus

Atendimento medico-hospitalar Conforme os
repass€s da
Secretaria de
Estado da Saúde

130.,145,43

Associação de Pais, Amigos
e Excepcionais - Casa de
Andreia

Melhona nas instalações da
entidade e no atendimento aos
alunos

R$ 10.000,00
parcela única

10.000,00

Art. 2' A instituição somente terá direito ao beneficio desta lei, se as condições
de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a cÍitério da Administração Municipal.

Art.3" A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei,
submeter-se-á à Írscalizaçâo do Poder Executivo Municipal, atÍaves do envio de prestação de

contâs ao órgão mmpetente-

Art. 4" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congoúas, 19 de agosto de 2005.
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Prefeito de Congonhas

PzCj:lO DE tfl N.. C)6 ll-Q-úoS
--.-..-,.Ài,111lti::rj l,.r l9 2!rl.l U::Àtr E v(rr1C

cÀq.r.ri 
": 

.

Lttl <;) ! r O8

a.8 i, l'- aS
f i:'.-i
. /ú6

.C)s
PRAÇA PRESTDENÍE KUBTTSCHEK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 3&t15-000 - I 1300 - F/ü: (31) 3731 1240 - $/ww.congoohas.mg.govh

1



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS
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Sr. Presidente,
Srs. Vereadores,

Encaminhamos o Projeto em questão visando possibilitar conceder auxílio írnanceiro e

subvenção social à Associação Hospitalar Bom Jesus e à Associação de Pais, Amigos e
Excepcionais - Casa de Andreia.

Razão pela qual se torna necessário o envio do Projeto de Lei para a rcalização da
despesa, podendo conceder o auxílio {inanceiro e subvenção totalizando o valor de R$
140.445,43 (cento e quarenta mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais, quarenta e três
centavos).

Certos da aprovação do projeto de lei em questão, manifestamos nossos agradecimentos
e, no ensejo externamos todo nosso respeito e consideração aos membros do Poder
Legislativo Municipal

Atenciosamente,

Congonhas, l9 de agosto de 2005

,]

ANDERSON COSTA CABIDO

-_.r' Prefeito de Congonhes
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Câmara Municipat de Congo
Dal";rra",-- Cr^ln^uL /z Ho**^a,;At*

nhas

Congonhas, 23 de agosto de 2005

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
Comissão de Saúde e Assistência Social
Comrssão de Tíbutação, Finanças e Orçamento
Comissão de Educação, Cultura e Parirnônio Histórico

Ref.: Projeto de Lci n' 0,61 - "Autoriza concessão de subvenção social e auílio
financeiro.

nr,laróRro

O projeto visa autorizar o Poder Executivo conceder subvenção social e auílio
financeiro à Associação Hospitalar Bom Jesus e à APAE.

A autona do projeto é do Execüivo, que é corpetente e está devidamente
justificado.

A Ler de Responsabilidade Fiscal obriga a autorização legtslativa para concessão de
auxílio financeiro e subvenção social, estando o projeto em consonância com a referida
norma.

Quanto ao mérito, temos que as instituições beneficiadas prestam relevantes
semços à comunidade congonhense, sendo de grande valia a ajuda a tars entidades.

Somos pela aprovação do pdeto por ser legal e de grande relevância.

Êste éo nosso relatóío.
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REQUERIMENTO NO 2í 9/2005

Exmo. Sr.
Múcio Corrêa Evangelista
Presidente da Câmara Municipal

LBITURA EM PLENÁRIO

96t Reuniâo O,ra.

Em az 1ots los
CAMAFá MUNJCIPAL DE CONGONHÁS

Os Vereadores que o presente subscreve, nos termos do artigo 160, parágrafo lo do
Regimento Interno desta Casa Legislativ4 ouüdo o Plenário, requer a concessão de urgência
especial sobre os Projetos de Leis n' 061/2ü)5 - AI-.ITORIZA CONCESSÃO DE
suBvENÇÃo socrAl E nuxÍrto FINANCEIRO e 0ó2 - AUTORZA ABERTURA
DE CREDITO ESPECIAL e se aprovada a materi4 dispensa de parecer da redação final.

JUSTIFICATIVA

E necesúria e uÍgente a aprovaçâo da materia de modo a permitir à

Administração Municipal, transferir recursos oriundos do Programa PROHOSP, que üsa a

melhoria da infraestrutura do Hospital Bom Jesus, com beneficios para toda a comunidade.

Câmara Municipal de Congoúas, 23 de agosto de 2005

ü\-
)t

L-L ,r
CMC/mgrm

Rua Padíe Àntônio CoÍÍêa, Ió-3 - Centro - ConSoúas/MG - Tel.: (l l) l73l - 1840 - .camaracongoúas.mg-gov.br - E-mail: camaÍamc @conett.com.br

Vereadores
,1'^

@>



Câmara Municipal de Congon
Pal";*.;o* C^^llr^,ral fu. Hu-4^í4-L*JZ

pnoposrÇÃo DE t,Er N.. os4/ 2oos.

AUTORIZA A CONCESSAO DE
euxir,ro FTNANCETRo.

SUBVENÇAO SOCLA,L E

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
âprovou a seguinte Lei:

Art. l' - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção
social e auxílio financeiro na importância de R$ 140.445,43 (cento e quarenta mi[,
quatrocentos e quarenta reais e quarenta e três centavos), com base nas consignações
orçamentárias, conforme a seguinte especificação.

PREVISÃO DA TRANSFERÊNCIA PARA O EXERCICIO DE 2OO5

R$ 10.000,00 parceta
unlca

Art.3" - A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos

nesta lei, submeter-se-á à frscalização do Poder Executivo Municipal, atraves do envio de

prestação de corÍas ao órgão competente.

Art,4" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Congonhas, 24 de agosto de 2005l
MÚCIO CORRÊA EVANGELISTA

Presidente da Mesa Diretora da
Câmara Municipal de Congonhas

CMC/mari
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EN]'IDADE FINALIDADE FORMA DE
TRANSFERÊNCIA

VALOR

Associação Hospitalar bom
Jesus

Atendimento medico-
hospitalar

Conforme os repasses

da Secretaria de Estado
da Saúde

130.445.43

r 0.000.00

Rua Padre Artônio CorÍêa. l6.l - CentÍo - ConSoúas/MC - Tel.: (31) 3731- 1840 - Siter www.camaüconSonla§.mg.8ov.br - E-Ínail: camaÍamc@corctt.com.br

Associaçào de Pais. Amigos e I tr.'telhoria nas 
I

Excepcionais - Casa de Andreia 
{ n:,":,""ãÍffi:r*: I

I alunos i

l

Art. 2" - A instituição somente terá direito ao beneficio desta lei, se as

condições de funcionamento tbrem julgadas satisfatórias, a criterio da Administraçâo
Municipal.



PREFEITUR,A MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N" 2.528, DE 25 DE AGOSTO DE 2005.

Autoriza a concessão de subvençâo social e aurílio
financeiro.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de lvlinas Gerais, decreta e eu,
Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l' Fica o PodeÍ Executivo autorizado a conceder subvenção social e
auxílio financeiro na importância de R$ 140.445,43 (cento e quareflta mil, quatrocentos e
quarenta e cinco reais, quaÍenta e três centavos), com base nas consignações orçamentárias,
conforme a seguinte especificâção:

PREVISÃO DA TRANSFERÊNCIA PARA O E)GRCiCIo DE 2OO5

ENTIDADE FINALIDADE FORMADE
TRANSFÊNCIA

VALOR

Associação Hospitalar Bom
Jesus

Atendimento medico-bospitalar Conforme os
Íepasses da
Secretaria de
Estado da Saúde

130.M5,43

Associação de Pais, Amigos
e Excepcionais - Casa de
Andréia

Melhoria nas instalações da
entidade e no atendimento aos

alunos

R$ 10.000,00
parcela única

10.000,00

Art. 2' A instituição somente terá direito ao beneficio desta lei, se as condições
de funcionamento forem julgadas satislatórias, a critério da Administração Municipal.

Art.3" A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei,
submeter-se-á à Íiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação de

contas ao órgão competente.

ArL 4" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congoúas, 25 de agosto de 2005
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
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